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 Ementa

A decisão de contratar: benefícios, custos, assimetria de informação. O Estado como Principal. O processo de licitação.
Modalidades de licitação. O pregão eletrônico. Modalidades de contrato para prestação de serviços públicos: concessão,
permissão, franquia, terceirização, convênio, contrato de gestão. Processo de contratação: adjudicação, assinatura do
contrato. Execução do contrato. O gestor de contrato. Acompanhamento e controle do contrato. Avaliação dos resultados e
dos impactos.

 Objetivo geral

Estudar as normas gerais sobre Licitações e contratos administrativos, destacadamente aquelas referentes as Leis 86666/93 e
a Lei 14.133/202

 Objetivo específico

Compreender as relações entre Administração Pública, processo licitatório e contratos administrativos.
Fazer a relação entre os princípios da licitação e o processo licitatório.
Analisar as fases do processo licitatório.

 Conteúdo programático

Apresentação do Plano de Ensino

Normas gerais sobre licitação e Estado federal.

Diferenças da licitação entre a L. 8666/93 e a L. 14.133/2021

Princípios do processo licitatório.

Encontro presencial.16.09.2022.

Fases do processo licitatório

Modalidades do processo licitatório.I.
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Modalidades do processo licitatório.II.

Instrumentos auxiliares do processo licitatório.I.

Aula presencial.II.07.10.2022

Instrumentos auxiliares do processo licitatório.II.

Contratação direta. Inexigiblidade.I.

Contratação direta. Inexigiblidade.II.

Contratação direta. Inexigiblidade.Licitação dispensável.

Contratação direta. Inexigiblidade.Licitação dispensada.

Aula presencial.III.28.10.2022

Introdução ao estudo dos Contratos administrativos.

Da formalização dos contratos

Das garantias dos contratos administrativos

Da alocação de riscos nos contratos administrativos

Das prerrogativas da Administração Pública nos contratos administrativos

Aula presencial.IV.18.11.2022.

Da duração dos contratos administrativos

Da execução dos contratos administrativos
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Da alteração dos contratos administrativos e dos preços

Das hipóteses de extinção dos contratos administrativos

Aula presencial.V.09.12.2022.

Do recebimento do objeto do contrato administrativo

Dos pagamentos

Da nulidade dos contratos administrativos

Dos meios alternativos de resolução de controversias

Aula presencial.VI.16.09.2022.

Das infrações e sanções administrativas

Das impugnações, dos pedidos de esclarecimento e dos recursos

Do controle das contratações públicas. Do Portal Nacional de contratações públicas. (PNCP)

Encerramento.

 Metodologia

Aula expositiva dialogada.
Considerando que se trata de uma disiplina EAD, será proposta de formação de um Grupo de Whatssap com vistas a
estabelecer uma maior proximidade entre o grupo.
As aulas serão disponibilizadas semanalmente entre segundas-feiras e terças-feiras.
As propostas de encontros presenciais será para a sexta-feira ao final da tarde, a partir das 17:30 hs.

 Sistema de avaliação

O sistema de avaliação será dividido em 6(seis) atividades a serem desenvolvidas pelos discentes. Essas atividades estarão
relacionadas com o conteúdo desenvolvido nas aulas anteriores.
Nos encontros presenciais serão entregues as atividades orrigidas, feita as correções e retiradas de dúvidas.
Tal metodologia visa possibilitar a interação entre discentes e docente a respeito do conteúdo da disciplina.
A nota do semestre será a soma de todas as atividades, divida por seis.
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A data limite de entrega das atividades será até a quinta feira que antecede o encontro presencial proposto para sexta feira
proposto para o horário do final da tarde de sexta feira, isto é, a partir das 17:30 hs, no prédio da ESAG/UDESC.
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A Resolução nº 039/2015 - CONSEPE regulamenta o processo de realização de provas de segunda chamada.

O acadêmico regularmente matriculado que deixar de comparecer a qualquer das avaliações nas datas fixadas pelo professor, poderá solicitar
segunda chamada desta avaliação através de requerimento por ele assinado, ou por seu representante legal, entregue na Secretaria de
Ensino de Graduação e/ou Secretaria do Departamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de realização da avaliação,
sendo aceitos pedidos, devidamente comprovados e que se enquadrem em uma das seguintes situações:

I - problema de saúde do aluno ou parente de 1ºgrau, devidamente comprovado, que justifique a ausência;
II - ter sido vítima de ação involuntária provocada por terceiros, comprovada por Boletim de Ocorrência ou documento equivalente;
III - manobras ou exercícios militares comprovados por documento da respectiva unidade militar;
IV - luto, comprovado pelo respectivo atestado de óbito, por parentes em linha reta (pais, avós, filhos e netos), colaterais até o segundo grau
(irmãos e tios), cônjuge ou companheiro (a), com prazo de até 5(cinco) dias úteis após o óbito;
V - convocação, coincidente em horário, para depoimento judicial ou policial, ou para eleições em entidades oficiais, devidamente comprovada
por declaração da autoridade competente;
VI - impedimentos gerados por atividades previstas e autorizadas pela Chefia de Departamento do respectivo curso ou instância hierárquica
superior, comprovada através de declaração ou documento equivalente;
VII - direitos outorgados por lei;
VIII - coincidência de horário de outras avaliações do próprio curso, comprovada por declaração da chefia de departamento;
IX ? convocação para competições oficiais representando a UDESC, o Município, o Estado ou o País;
X ? convocação pelo chefe imediato, no caso de acadêmico que trabalhe, em documento devidamente assinado e carimbado, contendo CNPJ
da empresa ou equivalente, acompanhado de documento anexo que comprove o vínculo empregatício, como cópia da carteira de trabalho ou
do contrato.
Parágrafo único - O requerimento deverá explicitar a razão que impediu o acadêmico de realizar a avaliação.

Informações sobre realização de Prova de 2ª Chamada
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